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VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA
UTILIDADE PUBLICA

(LEGISLAÇÃO: Leis Municipais 5.715/90 e 6.216/92)

ENTIDADE:

Vereador(a):

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

(-) Personalidade Jurídica, comprovado pelo cartão do CNPJ e estatuto devidamente
registrado em Cartório;

É =) Ata de Eleição e Posse da Diretoria devidamente registrada no Cartório;

(t 2) Declaração devidamente assinada pelo(a) Presidente de que a Instituição esteve
em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos 02 (dois) anos imediatamente
anteriores, com a exata observância do estatuto social;

(X.) Previsão estatutária constando a Gratuidade dos cargos de sua diretoria e não-
distribuição, por qualquer forma, direta ou indiretamente, de lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

( 25) Exercício de atividades de ensino ou de pesquisa científica, de cultura, inclusive
artísticas, filantrópicas, ou assistenciais de caráter beneficente, caritativo ou religioso,
não circunscritas ao âmbito de determinada sociedade civil ou comercial comprovadas

*

mediante apresentação de relatório circunstanciado, quantitativo e qualitativo das
atividades desenvolvidas nos últimos 2 (dois) anos imediatamente anteriores,
separadamente por ano, assinado por seu representante legal,

(>) idoneidade moral comprovada de seus diretores, devendo constar a identificação
de cada membro da diretoria. A exemplo do procedimento adotado em âmbito federal e
estacual, deve o mesmo ser passado por autoridade pública local; Salientamos que o
atestado de antecedentes criminais não supre este requisito, haja vista que a ausência
de condenação criminal não implica em idoneidade moral;

a -) Publicação pela Imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa
reaiizada no ano imediatamente anterior, e demonstrativo da despesa e receita do 2º
ano anterior devidamente a nte e contador.aaspas

f ><) Comprovação de qu e não atende exclusivamente a seus sócios e
respect vos dependentes (Estatuto Social e Declaração da entidade assinada por
seu/sua representante legal).

(75) Previsão estatutária de destinação dos bens em caso de dissolução da instituição,
nos termos do previsto no Código Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
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399.9 - Associação Privada
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REGISTRO CIAL DE PESSOA JURÍDICA
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Obs.: ILMO SR, OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JÚRIDICA DE RIBEIRÃO PRETO/SP.

O Núcleo Semeadores do Bem, CNPJ 31.122.981/0001-73, sediada nesta cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, à Rua Mato Grosso, 1147, Ipiranga, CEP 14055-560,
representada por sua Presidenta Sra. Marcia de Moura Gonçalves, vem requerer o
Registro do presente instrumento nos termosda legislação que rege a matéria.

Ribeirão preto, 12 de novembro de 2019

Marcia de Moura Gonça Iv
|

Pfesidente ||PESSOA JuRipicA
É

se Tabelião de Notas de Ribeirão Preto -s» |ebeia: Inez Faleiros Macedo
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RrSnRaçoDordemaMNEnçaSEN ONES econBA =

MARCIA DE MOURA GONCALVES: E De!

Flibeirão Preto-SP, 20/11/2019 Em Test
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Semeadores do Bem rc acsnad

Rua Mato Grosso, 1147 — Ipiranga CEP.: 14055-560 Ribeirão Preto/SP

CNPJ: 31.122.981/0001-73 www .semeadoresdobemrp.org



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO

Aos 11 (dia) dias do mês de novembro de 2019, às 18h30min com segunda chamada às
19h00min nesta cidade de Ribeirão Preto, na sede do Núcleo Espirita Semeadores do
Bem à Rua Mato Grosso, nº 1147, Bairro Ipiranga reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária as pessoas que assinam a lista de presença em anexo (associados e
Diretoria). Assumiu a direção dos trabalhos como presidenta da Mesa a Sra. Marcia de
Moura Gonçalves, presidenta, e Sra. Lívia Gonçalves Ferreira, primeira secretaria, que
coube a tarefa de registrar a presente. Constituída a mesa, a Sra. Marcia, disse da
necessidade da Eleição da Posse da Nova Diretoria. Por solicitação do Presidente da mesa
foi feita a leitura da ordem do dia, conforme edital afixado nas dependências da sede, cujo
teor foi: “A presidente Marcia De Moura Gonçalves convoca todos os associados e
Diretoria para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 11 de novembro de
2019 com primeira convocação às 18h30min e segunda convocação às 19h00min, com a
seguinte ORDEM DODIA: Aprovação da Nova Diretoria da Entidade. Na assembleia
apresentou-se a nova diretoria, e aprovada por unanimidade pelos presentes. Após a
eleição a chapa eleita foi imediatamente empossada.Com isso, fica lavrada os novos
membros da Diretoria do Núcleo Semeadores do Bem nada mais havendo, a Presidente
da Mesa agradeceu a presença de todos, tendo suspendido a sessão pelo tempo necessário
a elaboração desta ata, que foi redigida por mim, Lívia Gonçalves Ferreira, conferida e
achada conforme e assinada por e pela Sra. Presidente da mesa.

Ribeirão Preto, 11 de novembro de 2019.
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Semeadores do Bem

Rua Mato Grosso, 1147 — Ipiranga CEP.: 14055-560 Ribeirão Preto/SP esdE
CNPJ: 31.122.981/0001-73 www semeadoresdobemrp.org



REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Ribeirão Preto - SP

* JAM
MICROFUME:

049809
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃOE POSSE DA

“DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO

Ao dia 11 (onze) do mês de novembro de 2019, às 18h30min com segunda chamada às
19h00min nesta cidade de Ribeirão Preto, na sede do Núcleo Espirita Semeadores do
Bem à Rua Mato Grosso, nº 1147, Bairro Ipiranga reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária os associados, convocados para Assembleia Geral, especificamente para
tratarem da seguinte ordem do dia:

1. Eleição da nova diretoria;

2. Posse dos eleitos.

Iniciado a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos associados com
direito a voto e presentes á Assembleia, da chapa única, formada pelos seguintes
membros, para um mandato de 04 (quatro) anos:

Para presidente: Marcia de Moura Gonçalves” Brasileira, Divorciada, Empresária,
residente a Rua Amadeu Giachetto 665 Ap 38, 51 anos, portadora do RG: 35.900.493-3.
CPF: 665.5814.336-72.

Para Vice-presidente: Pedro Scaglioni, Brasileiro/ Viúvo, Autônomo, residente a Estrada
Municipal CRV — 10 Via Anhanguera S/N 80 anos, portador do RG: 5.218.793-7, CPF:
446.842.408/78.

Para Primeiro Tesoureiro: José Roberto Dutra de Oliveira, Brasileiro, Divorciado,
Aposentado, residente a Av: Luiz Galvão Cesar 1643, 70 anos, portador do RG:
5.836.900-4, CPF: 594.650.0008/25

Para Primeiro Secretário: Livia Gonçalves Ferreira, Brasileira, Solteira, Autônoma,
residente a Rua Vereador Guilherme Giro 445, 27 anos, portadora do RG: 52.507.732-7,
CPF: 409.865.258-71

Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, passando a partir desta data
a exercer os poderese responsabilidades determinados pelo estatuto. A reunião encerrou-
se, sendo por mim, Lívia Gonçalves Ferreira, lavrada a ata, quelida e achada conforme,
segue assinada por mim o secretário e o presidente. Os demais assinaram em lista de

presença.

Ribeirão Preto, 11 de novembro de 2019.
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Semeadores do Bem

Rua Mato Grosso, 1147 — Ipiranga CEP.: 14055-560 Ribeirão Preto/SP
CNPJ. 31.122.981/0001-73 www. semeadoresdobemrp.org



DE

RREeisTRODE TÍTULOS E Documentos£ECDE PESSOA JU DICA.

: Oficial Delegado
“Sigrid Eduarda da.Silva

Oficial Substit

mareaal-Jibelrão Preto -Ha Tel, 16) 394

Arado em fornatodra

se Tabelião de Notas de Ribeirão Preto -s” | moga lhez Faleiros Macedo

n Mariana Junqueira, ASIA, Gontro| Capo 42015401001 e nagot arfo

enccanoa :

anel SER
meet

ué5

Preto-SP,aED!DIA
SRRARIO



DECLARAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Associação NÚCLEO SEMEADORES

DO BEM, sediada na Rua Mato Grosso, 1147 — bairro Ipiranga,
Ribeirão Preto/SP, DECLARO, nos rigores da lei, para os devidos
fins e a quem interessar possa, que a associação está em efetivo
exercício, e continuo funcionamento desde sua criação, há mais
de 02 (dois) anos, observando sempre as disposições legais e
estatuárias aplicáveis à espécie.

Ribeirão Preto/SP, 07 de Abril de 2021
f/ /

Ê
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Dam

| M Gonçalves
Faia Presidente
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OFICIAL DE REGISTRO DETÍTULOS E DOCUMENTOSE CIVIL cartório:
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AVERBAÇÃO

Nº 50946, de 27/05/2020, à margem do Registro nº 45721

CERTIFICO E DOU FÉ queo presente DOCUMENTO EM PAPEL, constituído de 16 página(s),
fora averbado sob nº 50946, no Livro A, em PESSOA JURÍDICA, na data de 27/05/2020, E)

margem do Registro nº 45721,neste Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo - CNPJ: 05.681.976/0001-90.

CERTIFICO, por fim, que a assinatura digital constante neste documento pertence a mim, SIGRID

EDUARDA DA SILVA - OFICIAL SUBSTITUTA - e está em conformidade com os padrões da

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de Agosto de 2001.

Protocolo nº: 50946
Apresentante: NUCLEO SEMEADORES DO BEM
Natureza do ato: ALTERACAO DE ESTATUTO SOCIAL

Ribeirão Preto/SP, 27 de maio de 2020.

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico

https://selodigital.tjsp.jus.br/.

ey na Era s a aEliaSelo Digital: 121 1294PJIL000603044ZS20D

Descrição Valorbase|Oficial Estado Cart Prev.|R Civil T. Justiça ISSQN Min. Pub. Total

Total R$n0O R$ 56,19 R$ 44.46 R$ JUdZ R$ R$10,77 R$317 R$7,55 RS 288,77

SIGRID EDUARDA DA SILVA:24864597820 SAOAAO
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DO NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, realizada no dia 15

de janeiro de 2020, as 15 horas em segunda chamada, em sua sede na Rua Mato Grosso, 1147,

Ipiranga, CEP 14055-560, Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, conforme convocação, cuja

ordem do dia previa a alteração do estatuto social de conformidade com seu Capítulo V, artigo

40, parágrafos 1º e 2º e artigo 41. A presidente Sra. Marcia De Moura Gonçalves, ratificou os

propósitos dos serviços pres tados à comunidade e explicou a necessidade de alterar a

denominação social e os objeti' os sociais, para melhor oportunizar aos jovens, esportes cultura €

laser. Assim sendo, solicitou ao Sr. Carlos Alberto Correa Fonseca, nomeado secretário de

assembleia, a leitura da nova redação do Estatuto Social e colocou a apreciação de todos os

presentes. Depois de ouvir os pareceres apresentados, ficou decidido por unanimidade que a

denominação social passaria pura: Núcleo Semeadores do Bem. E, os objetivos sociais, passsriam

para: promover em benefício das crianças entre (6) seis anos à (13) treze anos e (11) onze meses,

a prática de esportes, cultura e lazer. A presidente ainda apresentou alguns projetos a serem

analisados posteriormente e em seguida encerrou a reunião. E, eu, Carlos Alberto Correa

Fonseca, lavrei a presente ata « qual dato € assino, bem como a presidente Sra. Marcia de Moura

Goncalves. Ribeirão Preto SP., 15 de janeiro de 2020.

5f

o e f Marcia De Moura Gonçalves
RG 35.900.493-585P SP CPF 665.584.336-72
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Conforme consta da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Do Núcleo Semeadores do Bem,

realizada no dia 15/01/2020 foi aprovada as alterações do Estatuto da entidade, que substituirá

aquele registrado em microfilme no Cartório de Registro de Títulos e Documentos € Civil de

Pessoa Jurídica, de Ribeirão ?) eto, sob nº 945721. O Estatuto ora aprovado está assim redigido:

ESTATUTO DA
“o NÚCLEO SEMEADORES DO BEM”

CAPÍTULOEDa Denominarão, Sede, Objetivos, Natureza Jurídica e Duração

Artigo 1º. O “NÚCLEO SEMEADORES DO BEM”, inscrita no CNPJ sob nº 31.122.981/0001-

73, fundada no dia 01 de mais de 2018, é uma associação civil sem fins econômicos, de caráter

filantrópico. de direito privado (UC, art. 44, D. apolítica, com sede e foro na cidade de Ribeirão Preto

SP, na Rua Mato Grosso, 114”, fpiranga, CEP 14055-560 com tempo de duração indeterminado e

múmero de associados ilimitado. (CC,art. 54. 1, á6, Le 53)

Artigo 2º. NÚCLEO SEMEA DORES DO BEM iem como finalidade precípua os seguinte objetivo:

PROMOVER EM BENFÍCIO DAS CRIANÇAS ENTRE (6) SEIS ANOS A (13) TREZE ANOS

E (11) ONZE MESES, A PRÁTICA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER.

Parágrafo único. A Atividade acima está prevista no Código Nacional de Atividades Econômicas,

CNAE 9329-8

CAPÍTULO EL.
FTITULOL,

Da Constituição

Artigo 3º. O quadro de associado da NÚCLEO SEMEADORES DO BEM é ilimitado,

constituído da seguinte classificação:
EL Associado contribuinte,

IL Associado voluntário,
HI. Associado profissional,
IV. Associado patrocinador;

Artigo 4º.

—
Associado institaricnal, É associado contribuinte, pessoa física, que venha a solicitar a

sua adesão depois da assembleia de constituição e que venha a pagar mensalidade.

Parágrafo único: O quadro de associado centribuinte poderá ter subcategorias a ser definido quando

da sua constituição.
no
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Artigo 5º. É associado voluntário, pessoa física que venha a compor os serviços voluntários da

NÚCLEO SEMEADORES DO BEM no desenvolvimento de suas atividades, estando isento de

pagamentos das mensalidades.

Artigo 6º. É associado profissional, todos os profissionais de diversos setores afins que venham a

participar do projeto ou programa da NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, estando isento de

pagamentos das mensalidades.

Artigo 7º. É associado patrocinador, pessoa jurídica que patrocina as atividades da NÚCLEO

SEMEADORES DO BEM de forma constante ou periódica, que venha a pagar mensalidades ou não.

Artigo 8º. E associado institucional, todas as pessoas jurídicas do primeiro, segundo e terceiro

setor, autarquias ou estabelecimentos de ensino, que venhaa participar e não pagam mensalidade.

Artigo 9º. Uma pessoa pode participar de mais de uma categoria de associado, podendo, neste

caso, optar por aquela que melhor ihe aprouver.

TÍTULO

Da Admissão, Demissão e Exclusão de Associados

Artigo 10º. Requisitos para a admissão como associado da NÚCLEO SEMEADORES DO BEM:

(CC, art. 54)
a) Ter mais de dezoito (18) anos;
b) Não possuir nenhum impedimento legal.

Artigo 11º. Os associados, bem como, seus herdeiros ou sucessores não terão qualquer direito sobre

os bens do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM

Artigo 12º. O desligamento do associado do quadro social NÚCLEO SEMEADORES DO BEM

poderá ocorrer por decisão da Diretoria ou por previsão legal, quando ele:
L Deixar de atender, por qualquer motivo, os requisitos estabelecidos neste Estatuto;

IH Não atender aos objetivos do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM

HI. Nos casos de omissão ou abandono do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM For excluído por

justa causa, obedecido ao disposto neste Estatuto ou por motivo grave, por deliberação

fundamentada do Diretoria;

IV. Solicitar seu desligament, mediante requerimento à Diretoria.

$g 1º. Será excluído do quadro social O associado que: (CC,art. 54, 1)

L Praticar grave violação ao Estatuto;

H. Difamar o NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, seus associados ou seus objetivos;

Il. Causar dano material ou -noral NÚCLEO SEMEADORES DO BEM;

IV. Servir-se do NÚCLEO SEMEADORES DO BEMpara fins políticos ou estranhos a seus

objetivos;
V. Tiver conduta duvidosa, praticar atos ilícitos ou imorais.

82º. Não será lícito ao associado que se desliga ou for excluído, pleitear ou reclamar direitos

ou indenizações, a qualquer título, forma ou pretexto.

83º. Da decisão da Diretoria que decidir pela gxelusão de associado, caberá sempre recurso à

Assembleia Geral. A
Artigo 13º. São direitos do associado: (CC,art. 54, 15
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L Votar e ser votado para cargoseletivos;
H. Ser indicado para comissões de trabalho e representação;

HI. Tomar parte, caso não se encontre impedido, em todas as deliberações que forem submetidas à

apreciação das Assembleias Gerais;
IV. Sugerir a Diretoria, por escrito, medidas ou providências que aspirem ao aperfeiçoamento

operativo do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, bem como, denunciar qualquer

resolução que fira as normas estatutárias da instituição;
vV. Requerer, juntamente cora outros associados, em número correspondente a um quinto (1/5) do

quadro social, a convocação de Assembleia Geral. (CC,art. 60)

Artigo 14º. São deveres do associado: (CC, art. 54, HD)

É Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
H. Acatar as determinações «a Diretoria e as resoluções das Assembleias;

III Interessar-se, de forma ativa, pelo bom funcionamento do NÚCLEO SEMEADORES DO

BEM, zelando pelo decoro e pelo bom nome da instituição;

IV. Zelar pelo patrimônio e pelos serviços prestados pelo NÚCLEO SEMEADORES DO BEM,

conforme seus objetivos sociais e quando investido em cargo eletivo, pela correta aplicação

dos recursos da entidade.

Da Administração

Artigo 15º. São órgãos adminstrativos do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM: (CC. ert. 54, V)

E Assembleia Geral;
Il. Diretoria;

II Comissão Fiscal.

TÍTULO EDaAssembleia
Geral

Artigo 16º. Anualmente, até a segunda (22) quinzena do mês de fevereiro, será realizada a

Assembleia Geral Ordinária, constituída dos associados em p

(CC,art. 59, L1, He IV)

leno gozo de seus direitos estatutários.

Compete privativamente à Assembleia Geral: (CC, art. 59, L IL, He IV c/c art. 54, IV)

previsão

4

Artigo 17º.
1 Eleger e dar posse aos m: mbros a Diretoria e Conselho Fiscal

Il. Apreciar relatórios da Diretoria;
HI. Apreciar o parecer da Comissão Fiscai;
IV. Aprovar, ou não, a prestação de contas com o Balanço Geral do Ativo e Passivo e

Demonstração de Resultados, referente ao exercício findo, bem como, a

orçamentária para o exercício financeiro em curso;
V. Alterar o Estatuto;

VEL Destituir ocupantes de cargos de eleição ou

exigirem;

nomeação, sempre que os interesses sociais, O
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VIL Decidir sobre a extinção e/ou dissolução do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM nos termos

do artigo 66º deste Estatuto;

VIIL Ratificar decisão da Diretoria, sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar

bens patrimoniais;
IX. Alterar o Regimento Interno;

x. Revogar as deliberações da Diretoria;

XI. Decidir sobre qualquer assunto de real e imediato interesse do NÚCLEO SEMEADORES DO

BEM,não previstos neste Estatuto, desde que constantes do Edital de convocação.

Artigo 18º. As deliberações das Assembleias Gerais serão sempre pela maioria simples dos votos

dos associados presentes.
Parágrafo único - A regra do “caput” não se aplica às deliberações sobre: a alteração deste

Estatuto, sobre a destituição de ocupantes de cargos de eleição ou nomeação e sobre a

extinção e/ou dissolução do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, previstas nos ineisos V;

Vle VII do artigo 20º, exigindo-se o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à

Assembleia Geral, espe cialmente convocada para este fim - (Extraordinária), sendo também

exigido, para a instalação da Assembleia:

a) Na primeira (1) convocação, a presença da maioria absoluta dos associados;

b) Nas demais convocações, a presença de pelo menos um terço (1/3) dos associados. (CC, art.

59. Parágrafo único)
Artigo 19º. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que isto se torne necessário,

quando convocada:

[ Pela Diretoria;
IL Pela Comissão Fiscal;

HI. Por requerimento de um quinto (1/5) dos associados, quites com suas obrigações sociais. (CC,

art. 60)
Artigo 20º. A convocação paia à Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede do

NÚCLEO SEMEADORES DO BEM. por circulares ou outros meios convenientes, com

antecedência mínima de cinco (5) dias.

Artigo 21º. Em caso de empate, em qualquer deliberação das Assembleias Gerais, o Presidente da

Assembleia terá o voto de Minerva.

TÍTULO
Da Diretoria e da Comissão Fiscal

Artigo 22º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM terá uma Diretoria composta de, no minimo,

quatro (4) membros:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Primeiro Secretário (1º);
d) Primeiro Tesoureiro (1º).
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Parágrafo único: A diretoria será eleita pela Assembleia Ordinária, dentre seus membros, por

aclamação ou voto secreto, como ficar decidido em reunião ordinária, com mandato de quatro (04)

anos, podendo recondução no cargo.
Artigo 23º. Cabe à Diretoria administrar ordinariamente O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM,

sob a orientação do Presidente, competindo-lhe:
É Elaborar e executar o programa anual de atividades;

IL. Administrar os bens do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM;
HI. Propor ao Conselho Fiscal a realização de operações que se refiram à compra, venda, troca €

cessão de imóveis, assumir e/ou contratar financiamentos para construção de edifícios e/ou

melhorias;
IV. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, o relatório anual;

v. Entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração em atividades de

interesse comum;
VE Contratar e demitir funcionários;

VIL Estabelecer o valor mínino da contribuição mensal para os sócios contribuintes;

VII. Cuidar das instalações e ca manutenção da sede;

IX. Propor a Diretoria a cração de cursos, departamentos, escolas, enfim, tudo o que possa

contribuir para a inclusão social de seus assistidos;

X. Promover a solidariedade e bom entendimento entre os associados;

XI. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto .

Artigo 24º. Compete ao Presidente, além de outras atribuições previstas neste Estatuto:

IL Representar a NÚCLEO SEMEADORES DO BEM ativa, passiva, judicial e

extrajudicialmente;
IL Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

HI. Aplicar as penalidades decididas em reuniões de Diretoria;

IV. Presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;

V. Juntamente com o Tesoueiro, abrir, movimentar, manter e encerrar contas em estabelecimento

bancário, assinar cheques e documentos contábeis;

VE Assinar o relatório anual para ser apresentado à Assembleia Geral, como está previsto no inciso

IV do artigo 30º deste Estatuto;
VIL Assinar todos e quaisquer documentos nas repartições públicas Federais, Estaduais e Municipal

e suas Autarquias, bem como, outros papéis e documentos de interesse da NÚCLEO

SEMEADORES DO BEM.
Artigo 25º. Compete ao Vice- Presidente:

a) Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos,

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término;

c) Prestar, de modo geral, sia colaboração ao Presidente.

Artigo 26º. Compete ao primeiro Secretário:

a) Secretariar as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria, redigindo as respectivas atas,
b) Publicar todas as notícias a respeito das atividades da NÚCLEO SEMEADORES DOBEM.

Artigo 27º. Compete ao primeiro Tesoureiro:

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos em,
dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; PO

b) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, em conjunto com o Presidente;

c) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
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d) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
e) Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral;
f) Apresentar trimestralmente o balancete à Comissão Fiscal;
g) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade. o numerário e documentos relativos à tesouraria,

inclusive contas bancárias;
h) Manter em estabelecimento de crédito, quantia necessária à manutenção da programação da

NÚCLEO SEMEADORES DOBEM;
i) Assinar, com o Presiden'e, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem

obrigações financeiras NÚCLEO SEMEADORES DO BEM;
i) Prestar contas dos convênios recebidos.
Artigo 28º. A NÚCLEO SEMEADORES DO BEM terá uma Comissão Fiscal, que terá

por finalidade fiscalizar a atuação da Diretoria e que será composto por dois (2) membros
Titulares
Parágrafo único: A Comissão Fiscal será eleita pela Assembleia Geral Ordinária reunida

para escolha dos membros da Assembleia, por aclamação ou voto secreto, de acordo com o

que ficar decidido pela assembleia, para mandato de quatro (4) anos, coincidente com o da

Diretoria.
Artigo 29º. Compete à Comissão Fiscal:

I  Examinar os livros de escrituração do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM,;,
H. Examinar o balancete mensal elaborado e apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

WI. Examinar a prestação de contas da Diretoria, com o Balanço Geral do Ativo e Passivo €

Demonstração de Resultados, referente ao exercício findo, emitindo parecer a respeito.
IV. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da NÚCLEO SEMEADORES DO

BEM;
V. Cumprir o presente Estati to e as deliberações das Assembleias Gerais, no que lhe couber.

VI. Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas

Parágrafo Primeiro - A Comissão Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada quatro (4) meses e

extraordinariamente, sempre que necessário.
Parágrafo Segundo - A toalidade das rendas apuradas será integralmente aplicada na melhoria

dos benefícios prestados pelo NÚCLEO SEMEADORES DO BEM.
Os saldos, porventura existentes ao final de cada exercício, serão destinados à beneficência ou

inversão patrimonial.
Artigo 30º. Perderão o mancato, os membros da Diretoria que incorrerem em: (CC, art. 57,

Parágrafo único, c/c art. 59, Il e .'arágrafo único)
E Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

IH. Grave violação deste Estatuto:
HI. Abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada a três (3) reuniões ordinárias

consecutivas;
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o cargo no NÚCLEO SEMEADORES DO

BEM;
V. Conduta duvidosa;

VI. Deixar o NÚCLEO SEMEADORES DO BEM

na 1
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CAPÍTULO IV

Das Eleições

Artigo 31º. Permitida a recondução, renovar-se-á, a cada triênio, um terço (1/3) da composição da

Diretoria cujas eleições serão rzalizadas por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, por meio de

escrutínio direto e secreto, com cédulas únicas impressas. contendo as chapas concorrentes.

81º. Para a definição dos cargos da Diretoria a serem renovados em cada quadriênio, serão

obedecidos os seguintes critérios, em ordem de preferência:

a) Aqueles que tenham vagado desde a eleição anterior;

b) Aqueles ocupados por Conselheiros que manifestem, por escrito, ao Presidente do Conselho, a

intenção de se afastar do Órgão;

82º. Caso as vagas resultantes das situações previstas nas alíneas “a” e “b” do 8 1º não

atinjam o mínimo de umterço ( 1/3) previsto, adotar-se-ão, para definição dos cargos a serem

renovados, os seguintes critérios de escolha:

a) Aqueles ocupados por Conselheiros que tiverem registrado, ao longo do último mandato, o

menor número de comparecimentos às reuniões ordinárias da Diretoria;

b) Aqueles cujos ocupantes integrem o Conselho, ininterruptamente, há mais tempo.

83º. Serão nulos os votos que sufragarem mais de umachapa concorrente;

84º. Somente serão aceitas inscrições de chapas completas, que contenham tantos

componentes quantos forem os cargos do Conselho a serem preenchidos.

85º. As chapas inscritas serão numeradas de acordo com a ordem cronológica de inscrição e

constarão, para efeito das eleições, de cédula única impressa.

Artigo 32º. A inscrição das chapas de candidatos para a composição da Diretoria far-se-á com a

entrega das mesmas na Secretaria do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, no horário comercial,

mediante protocolo, a partir da data da publicação do edital de convocação para a respectiva

Assembleia Geral e até dois (2) dias antes de sua realização, quando se dará o pleito.

g 1º. No edital de convocação será declarada a quantidade de cargos da Diretoria a serem

preenchidos, que corresponderá, no mínimo, a um terço (1/3) de seus membros.

$2º. As chapas concorrentes aos cargos do Diretoria, além de sua denominação, deverão

apresentar:
a) Relação nominal dos concorrentes,
b) A indicação de um (1) fiscal, para acompanhar a votação e a apuração, O qual estará impedido

de concorrer a cargosna respectiva eleição;

c) Autorização, por escrito, de cada candidato, para a sua inscrição.

$3º. Cada candidato não poderá participar de mais de uma (1) chapa concorrente, sob pena

de indeferimento da inscrição das chapas em que estiver concorrendo.

Artigo 33º. Para a votação » a apuração, serão suspensos Os trabalhos da Assembleia Geral

Ordinária.
Artigo 34º. O Presidente da Assembleia designará. dentre os associados presentes, à Mesa Eleitoral,

que deverá proceder à eleição, na forma prevista no “caput” do artigo 41º desde Estatuto. “o
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Artigo 35º. A Mesa Eleitoral será composta de três (3) membros: Presidente, Secretário e Mesário,
nenhum deles candidatos a cargos da Diretoria.
Artigo 36º. Todas as cédulas serão rubricadas pela Mesa Eleitoral, que se responsabilizará por todo
o ato eleitoral, inclusive a apuração, com assistência do Presidente da Assembleia.
Artigo 37º. Feita a apuração, o Presidente da Assembleia proclamará os eleitos, com a devida
homologação pelo Plenário.
Artigo 38º. Proclamado o resultado, os nomes constantes da chapa de candidatos mais votada
passarão a ocupar as vagas renovadas e os demais, pela ordem de votos obtidos em cada chapa
concorrente, serão suplentes dos titulares eleitos, na ordem que constarem na cédula.

81º. Havendo empate na votação, será deciarada eleita a chapa que tiver sido inscrita em
primeiro lugar, de acordo com a ordem cronológica de inscrição, conforme previsto no85º
do artigo 41º deste Estatuto.

$2º. Em caso de impugnação do pleito, por vício, descuido ou qualquer irregularidade, feita
a devida apuração dos fatos e sendo declarada procedente a impugnação, proceder-se-á a nova
eleição.

$3º. Em qualquer caso, a impugnação do pleito deve ser apresentada durante a realização da
Assembleia Geral Ordi iria, constando em ata, para que os fatos alegados sejam apurados
pela Diretoria, que se pronunciará a respeito no prazo de quinze (15) dias.

Artigo 39º. A posse da Diretoria será imediata, continuando os trabalhos sob a responsabilidade do
antigo Presidente.

CAPÍTULO V

Do Estatuto

Artigo 40º. O presente Estatuio poderá ser reformado no todo ou em parte, a qualquer tempo, por
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esta finalidade, mediante proposta
escrita do Diretoria, ou de um quinto (1/5), no mínimo, da totalidade dos associados.

81º. Em primeira convocação, a decisão deverá ser por maioria absoluta dos associados

presentes; nas demais convocações, por um terço (1/3) dos presentes.
$2º. Na proposta a ser incluída na ordem do dia da Assembleia, serão mencionados os

artigos cuja reforma for pleiteada, bem como,os respectivos motivos.
Artigo 41º. O Estatuto reformado entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

CAPÍTULO VI

Do Patrimônio

Artigo 42º. O patrimônio do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM será constituído de bens
móveis, imóveis, veículos e «emoventes, ações. apólices da dívida pública, contribuições dos
associados, auxílios e donativos emdinheiro. (CC, art. 54, IV)
Artigo 43º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM apiicará suas rendas, seus recursos e eventual
resultado operacional, integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de
seus objetivos institucionais, prestando serviços, diretamente aos segmentos mais carentes,da

Ceiraopres?Ed
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população, nas áreas de esporte, cultura e lazer, sendo vedada qualquer doação a entidades similares

fora do país.
Parágrafo único — Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do

Município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela

vinculadas, no âmbito do Estado de São Paulo.

Artigo 44º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM não distribuirá resultados, dividendos,

bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma.

Artigo 45º. O NUCLEO SEMEADORES DO BEM aplicará as subvenções e doações recebidas,

nas finalidades a que estejam vinculadas.

Artigo 46º. Em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente será destinado

a entidade congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no

Estado de São Paulo, preferencialmente no Município de origem e registrada no Conselho Municipal

da Criança e do Adolescente; inexistindo tal entidade, destinar-se-á a uma entidade pública. (CC, art.
61)
Artigo 47º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEMnão constituirá patrimônio exclusivo de um

grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade com caráter

beneficente de assistência social.

CAPÍTULO VHDareceita
Artigo 48º. Constitui receita do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM:

E Contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
II. Doações e legados;

HI. Usufruto que lhe forem conferidos;
IV. Receitas de comercialização de produtos;
v. Rendas em seu favor constituído por terceiros:

VI Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
VIE Juros bancários e outras receitas financeiras:

VIIL Captação de renúncias e incentivos fiscais;
IX. Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais;

x. Resultado de comercialização de produtos de terceiros;
XI. Resultados de prestação de serviços;

XIL Subvenção ou recursos do govemo municipal, estadual, União ou de autarquias;

XII. Direitos autorais;
XIV. Anuidades;
XV. Recursos estrangeiros;

XVI. Patrocínios;
XVII. Quotas de participação;

XVII Resultado de sorteios, bingo e concursos;
XIX. Contratos de gestão e adrinistração;
XX. Termos de parceria;

XXI. Termos de cooperação, fomento e colaboração:
XXxH. Contratos;
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XXIIL Conversão de multa sociais.

Capítulo VIH

Dos Livros

Artigo 49º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM manterá os seguintes livros:

L Livro de presença das Assembleias € reuniões;
IH. Livro de ata das assembleias e reuniões;

HI Livros fiscais e contábeis;
IV. Demais livros exigidos pelas legisiações.

Artigo 50º. Os livros estarão sob a guarda do Secretário da Diretoria do NÚCLEO

SEMEADORES DO BEM devendo serem rubricados pelo presidente da Diretoria e da Comissão

Fiscal.
Artigo 51º. Os livros permanecerão na sede do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM sendo

disponibilizados para o público em geral.

Artigo 52º. Os interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua retirada.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Artigo 53º. A sessão de determinada assembleia poderá ser prorrogada para outra data, sem a

necessidade de nova convocação, desde que este procedimento seja aprovado pelos presentes.

Artigo 54º. Os cargos da Diretoria e Comissão Fiscal, não são remunerados, a qualquer título, sendo

expressamente vedado, por parte de seus membros. o recebimento de qualquer lucro, gratificação,

bonificação ou vantagens, pelos zargos exercidos no NÚCLEO SEMEADORES DO BEM

Artigo 55º. O processo para à extinção do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM será necessário:

L Convocação de Assembleia Extraordinária especialmente designada para a extinção, com

antecedência mínima de trinta (30) dias corridos da data de sua realização, pela imprensa

local;
H. A deliberação ocorrerá com dois terços dos presentes,

Artigo 56º. Dentro das atividades do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM fica proibido qualquer

tipo de discriminação seja por raça, idade, sexo, etnia ou religião.

Artigo 57º. Nas atividades do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM ficam expressamente

proibidas as manifestações de política partidária.

Artigo 58º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM aplica suas rendas, recursos € eventual

resultado operacional integralms nte no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de

seus objetivos.
Artigo 59º. Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos conselhos € comissões, a Diretoria e a

Comissão Fiscal, poderá indicar um dos membros, para preenchimento do cargo até sua homologação

na Assembleia subsequente.
Artigo 60º. Os associados não respondem solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações da.

entidade. po



Núcleo Semeadores do Bem
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Artigo 61º. O exercício financeiro e fiscal do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM coincidirá

com o ano civil.
Artigo 62º. Em casos de constatação de problemas de conduta ética do associado ou mau uso do

nome da instituição, a Diretoria poderá propor a formação de comissão de sindicância, formado pelos

associados. com o mínimo de cinco (5) membros, para análise da situação € fornecer pareceres para a

decisão administrativa.
Parágrafo único: A comissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para apresentação dos

pareceres, após a sua co istituição.

Artigo 63º. O processo de votação nas Assembleias será regulamentado no regimento interno.

Artigo 64º. Quando do desenvolvimento de atividades específicas, O NÚCLEO SEMEADORES

DO BEM poderá constituir departamentos com autonomia administrativa e financeira, sendo

regulamentado quando da sua constituição.

Artigo 65º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM poderá realizar gestão de outras pessoas

jurídicas com atuação na área de esporte, cultura e lazer compondo núcleos de atendimento e

consorciamento de atividade.
Artigo 66º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM poderá constituir conselhos complementares,

conforme tipo de atividade a ser realizada para atender as legislações pertinentes sobre atividade.

Parágrafo único: Para montagem des conselhos complementares a Diretoria poderá ser realiza-lo

e homologá-lo na Asseribleia subsequente.

Artigo 67º. O NÚCLEO SEMEADORES DO BEM poderá constituir departamentos para

consecução dos seus objetivos, estando subordinada à Secretaria Executiva e a sua constituição será

autorizada pela Diretoria.
Parágrafo único: Cada departamento terá sua norma administrativa e operacional, respeitando os

códigos de ética profiss:onal de cada segmento.

Artigo 68º. Quaisquer associados terão seu mandato cassado se a sua conduta, dentro ou fora, do

NÚCLEO SEMEADORES DO BEM vier à depor contra o bom nome da Instituição ou houver

contrariedade de seus princípios por parte do associado em questão.

Artigo 69º. O presente Estatuio poderá ser reformado no todo ou em parte, a qualquer tempo, por

deliberação da Assembleia Ger.l, especialmente convocada para este fim, composta de associados

quites com suas obrigações socisis, nos termos da Lei.

Artigo 70º. A entidade observará os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade e dará publicidade ao relatório de atividades e demonstrações financeiras,

incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.

Capítulo X

Das disposições transitórias

Artigo 71º. Com a aprovação da presente alteração do texto do estatuto, ficam revogadas as

disposições em contrário.
Artigo 72º. O presente estatuto entra em vigor a partir desta data, devendo proceder ao tramite legal

“

para registro e para as demais providências cabíveis.
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DECLARAÇÃO
(Declaramos que o presente exemplar reproduz ficimente o inteiro teor do Estatuto do “Núcleo

Semeadores do Bem que foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 15/01/2020
Ribeirão Preto. 15 DE JANEIRO DE 2020
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OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE PESSOA JURÍDICAS DA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

O Núcleo Semeadores do Bem, ora representado por MARCIA DE MOURA GONÇALVES,

portadora do RG 35.900.493-5 CPF 665.584.336-72, requer o registro da ata da

assembleia geral que altera o Estatuto Social, registrado em microfilme neste Cartório de

Registro de Títulos e Documentos e € ivil de Pessoa Jurídica, de Ribeirão Preto, sob nº 045721.

as SRRibeirão Preto SP,Ã0 de feyereirô de 2020.
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Ao

CONVOCAÇÃO

Ficam todos os participantes das atividades desta casa a participarem da Assembleia

Geral do NÚCLEO SEMEADORES DO BEM,a ser realizada no dia 15 de janeiro de 2020,

em sua sede na Rua Mato Grosso, 1147, Ipiranga, nesta cidade, ás 15h00mim, como

segunda chamada, com qualquer número de presentes, para tratarem da seguinte ordem do

dia.

1- Dar nova redação ao Estatuto Social,

1.1- Alterar a denominação social,

1.2- Alterar o objeto social.

Ribeirão Preto, SP 15 e/dezembro de 2019.

OURA GONÇALVES
-5 CPF 665.584.336-72
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REGISTRO DE PRESENÇAS NA ASSEMBLEIA GERAL DO NÚCLEO SEMEADORES DO BEM,
REALIZADA ÀS 15 HS, DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2020, EM SUA SEDE NA RUA MATO

GROSSO Nº 1147, IPIRANGA, RIBEIRÃO PRETO SP. PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL.

A"3
1. - MARCIA D QURA GONÇALVES, brasileira, Natura de Cachoeira Dourada MG, divorciada,
empresária, data

dé

nascto. O 21.1968, RG 35.900.493-3 CPF 665.584.336-72 — Residente na Rua
Amadeu Giaçhetó nº. 665, CEP 14 60-670, Ribeirão Preto SP.

enimmasomaso

Í
É É

É

2. - LORENE DE MOU GONÇALVES NOGUEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, Natural de Ribeirão
Preto SP, solteira, empresária, data do nascto. 03.12.1993 — RG 44.059.186-7 CPF 411.540.608/06
— Residente na Rua Amadeu Giacheto nº. 895, CEP 14060-570, Ribeirão Preto SP.

denime. de Momo, GM (OMro
3. — LIVIA GONÇALVES FERREIRA, brasileira, Natural de Ribeirão Preto SP, solteira, empresária,
data do nascto. 06.07.1992 — RG 52.507.732-7 CPF 409 867.258-71 — Residente na Rua Amadeu

ro nº. 665, te” 1 4060-810, Ribeirão Preto SP.

“a 4 o Po. IL oSAUM O Lino th PS O
AL - 3 “a

4 — CARLOS ALBERTO CORREA FONSECA, brasileiro, Natural de Ribeirão Preto SP, casado,
contador, nascido em 12/08/1951, - RG 8.122.728-0 CPF 742.689.888-15, Residente na Rua Prof.

Mario Ribeiro de Araújo nº 58, CEP 14055-280 — Ribeirão Preto SP.
Aéo

5- LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES, brasileiro, natural de Dracena/SP, casade, advogado,
nascido em 20/04/1971, RG. 19.578.138-7 —- SSP/SP, CPF nº 149.511.948-30, residente na rua
Laguna nº 1.045, Jardim Paulista, CEP 14090-082 - Ribeirão Preto/SP.

) g

osua
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Nº 01/2021

Ribeirão Preto, 13 de Maio de 2021

Relatório Anual de Atividades

A Instituição Semeadores do Bem vem por meio deste relatório informar sobre

os atendimentos realizados durante o ano de 2019.

As ações propostas na instituição visam não somente o apoio com

mantimentos, roupas e móveis, mas também a orientação e acompanhamento
ao usuário e à sua família para o bem estar e melhoramento dos mesmos.

Devido a pandemia da COVID-19 tivemos que parar com os cursospara as
crianças de 06 á 13 anos e 11 meses, porém o atendimento ás famílias

continua e devido a demanda tivemos um aumento significativo dos nossos
atendidos.

De acordo com a demanda e a possibilidade de atendimento da Entidade,
foram atendidos 85 usuários durante o ano, sendo 50 cadastrados e 35

atendimentos eventuais.

Foram realizadas reuniões com a Equipe da Instituição para discussões e
definições de novas diretrizes.

A Instituição trabalhou em conjunto com a UBS Cuiabá, a qual a Assistente
social do Posto de Saúde Cristiane, quando necessário nos encaminhava
alguns usuários em extrema vulnerabilidade os quais nós atendíamos
eventualmente.

Trabalhamos em conjunto também com o CRAS Ill, com a Renata e Lola, as
quais quando necessário com famílias em extrema vulnerabilidade e não
tinham como atender no momento, nós atendíamos de acordo com a

possibilidade da Entidade.

A Instituição Semeadores do Bem, trabalhou com doação não somente de
cestas básicas, mas também com doações de roupas, sapatos, geladeiras,



camas, berço, enxoval, banheira, sofá, cadeira de rodas, cadeira de banho,
entre outros.

É válido ressaltar que todos os atendimentos realizados pela Instituição são
gratuitos. Assim, para gerar renda e mantera instituição, foram realizadas
campanhas beneficentes.

Era o que cabia informar.
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Nº 02/2021

Ribeirão Preto, 13 de Maio de 2021

Relatório Anual de Atividades

A Organização da Sociedade Civil Semeadores do Bem apresenta ora neste
documento, seu relatório anual de atividades, referente ao período de 2020

Durante o citado exercício, realizamos os atendimentos as famílias em extrema
vulnerabilidade social, de acordo com as recomendações sanitárias estaduais e
municipais em contexto de pandemia pelo coronavírus. Assim, as atividades
em grupo estiveram suspensas.

Devido ao agravamento da crise econômica social em decorrência da crise
sanitária em tela, foi verificado recrudescimento na demanda em termos
numéricos. Foram atendidos 189 famílias, mantendo a média de 87

cadastrados e 102 atendimentos eventuais, os quais não foram somente de
famílias moradas de ocupações urbanas, cuja vulnerabilidade já está
materialmente posta. Como também, de trabalhadores autônomos/ informais

residentes de áreas urbanas regularizadas que, devido à pandemia, tiveram

prejuízo em sua fonte de rendimento e por razões diversas não receberam o

auxílio do governo.

Neste contexto, foram realizados atendimentos individuais de apoio de
orientação, escuta e acompanhamento e com suporte material de mantimentos
( cestas básicas), mas também com doações de roupas, sapatos, geladeiras,
camas, berço, enxoval, banheira, sofá, carrinho de bebê, provenientes de

doações da própria comunidade e empresas.

A Instituição realiza reuniões semanais de equipe para discussão dos casos,
tendo em vista a particularidade de cada contexto familiar para o melhor

direcionamento das demandas e definições de novas diretrizes.

Realizados também atendimentos em parceria com a rede protetiva municipal
do território oeste, aonde a organização está situada. Tanto junto à Saúde



como a Politica de Assistência Social para ampliação do atendimento e dos
recursos possíveis à comunidade.

A Organização está formalmente registrada no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) desde o dia 15/10/2020, dando
assim, continuidade ao trabalho que se propôs desde a fundação.

É válido ressaltar que todos os atendimentos realizados pela Instituição são
gratuitos e sem fins lucrativos.

Era o que cabia informar.

f Éfdff
Marcia deMoura Gonçalves

NÚCLEO SEMEADORES DO BEM RP

Rua Mato
Grolso, 1147

Ipiranga - CEP 14055-560

O RIBEIRÃO PRETO - SP e



DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins, que conheço: Marcia de Moura Gonçalves
(Presidente), (brasileira), (divorciada), (autônoma), residente à ( Rua Amadeu
Giacheito, 665 Ap 38 CEP 14060-670), portador do RG nº. 35900493-3 e do CPF nº.

665.584.336-72; Pedro Scaglioni (Vice Presidente), (brasileiro), (viúvo),

(autônomo), residente à ( Estrada municipal CRV — 10 via Anhanguera Sn CEP

14140-000), portador do RG nº. 5.218.793-7 e do CPF nº. 446.842408-78, José
Roberto Dutra de Oliveira (Tesoureiro), (brasileiro), (divorciado), (aposentado),
residente à (Av Luiz Galvão Cesar 1643 — CEP 14057-000), portador do RG nº.

5.836.900-4 e do CPF nº. 594.650.008-25; Livia Gonçalves Ferreira (1º

Secretária), (brasileira), (solteira), (autônoma), residente à ( Rua Vereador
Guilherme Giro 445 — CEP 14066-080), portador do RG nº. 52.507.732-7 e do CPF
nº. 409.865.258-71; Ana Maria Pinto Gamero (Conselheiro Fiscal), (brasileira),

(casada), (autônoma), residente à ( Rua Manoel Marques Nabeto 196- CEP 14056-

601), portador do RG nº. 25888959-7 SP. e do CPF nº. 159.993.498-18; Isabel
Cristina Silveira (Conselheira Fiscal), (brasileira), (casada), (autônoma), residente
à ( Av Nossa senhora aparecida 1800 — CEP 14170-160), portador do RG nº.

65.356.9701 e do CPF nº. 007.535.086-64 e, Claudiana Gomes Oliveira
(Conselheira Fiscal), (brasileira), (solteira), (boleira), residente à (Rua Antonio

Rodrigues de Almeida 1797 — CEP 14026-514), portador do RG nº. 4231920877 e
do CPF nº. 032.662.191-12; todos membros da Diretoria e Conselho da Associação
NÚCLEO SEMEADORES DO BEM, em regular funcionamento na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Mato Grosso 1147 — bairro Ipiranga,
e sei que são cidadãos de bem, de moral ilibada, não tendo eu conhecimento, até o

momento, de nada que os desabone.
Por ser expressão da verdade, e para que se produzam os devidos efeitos

legais, firmo o presente.

Ribeirão Preto, 07 de abril de 2021

ASSINATURA COM IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR

Angel Tomas CastoMajo
Juiz de Direito

Deschim - 8 besta Pero



ATESTADO de Secretaria da GOVERNO DO ESTADO DE

Antecedentes Segurança Pública SAO PAULO

HRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Nome: PEDRO SCAGLIONI

Nº RG de SP: 5218793 - 7 seDEONome do Pai: JACOMO SCAGLIONI Tim adA tapNome da Mãe: JOSEPHA JULIANA RODRIGUES BARGUILLA [=p Na
Data de Nascimento: 27/02h939

Data de Expedição: 27/03/2015

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

Mitiaki Yamamoto
Delegado de Polícia Bivisionário HRGD.SSPSP

Este atestado foi emitido em 12/11/2020, às 11:02 horas e está disponivel para consulta no endereço da internet:
http:/Anww3 ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado, informando o código abaixo:

2671075a-38f5-42a5-b346-0d1a69c779c3



ATESTADO de Secretaria da GOVERNO DO ESTADO DE

Antecedentes Segurança Pública SÃO PAULO

HRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Nome: LIVIA GONÇALVES FERREIRA

Nº RG de SP: 52507732 - 7

Nome do Pai: MARCOS ANTONIO FERREIRA

Nome da Mãe: MARTA DIAS GONÇALVES FERREIRA

Data de Nascimento: 06/07/1992

Data de Expedição: 13/05/2016

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

Mittanifamamoto
Delegado de Polícia Bivisionário IRGDS5PSP

Este atestado foi emitido em 12/11/2020, às 11:00 horas e está disponível para consulta no endereço da internet:
http:/AywwS .ssp.sp.gov.br/'aacweb/validar-atestado. informando o código abaixo:

dadeb105-cda4-42ed-aded-10019a7dasBe



ATESTADO de Secretaria da GOVERNO DO ESTADO DE

Antecedentes Segurança Pública SAO PAULO

HRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Nome: MARCIA DE MOURA GONÇALVES

Nº RG de SP: 35900493 - 3

Nome do Pai: HELIO GONÇALVES DOS SANTOS aoEE
Nome da Mãe: LUCIA GONÇALVES DE MOURA a
Data de Nascimento: 02/01/1968 é;É RhTr Frr

Data de Expedição: 23/02/2019

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

Pittiada
Delegado de Polícia visionário HRGD.SSP SP

Este atestado foi emitido em 12/11/2020, às 11:03 horas e está disponivel para consulta no endereço da internet:
http:/fwmww3.ssp.sp.gov.briaacweb/validar-atestado. informando o código abaixo:

4dc902ae-2438-4 1 ac-9db3-Ocfb3d0b4950



ATESTADO de Secretaria da GOVERNO DO ESTADO DE

Antecedentes Segurança Pública SÃO PAULO

HRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Nome: JOSÉ ROBERTO DUTRA DE OLIVEIRA

o . -Nº RG de e 5836900 4 Ja[E]
Nome de Pai: MANOEL DUTRA DE OLIVEIRA RatNome da Mãe: SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA aData de Nascimento: t4fi2rig49

[a]

Data de Expedição: 05/02/2015

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

Mitiaki famampto
Delegado de Polícia Divisionário HRGO.SSPRSP

Este atestado foi emitido em 12/11/2020, às 10:57 horas e está disponível para consulta no endereço da internet:
http:/Awww3.ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado, informando o código abaixo:

54d9dac9-0974-4a5e-835d-66ffe60da057
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semeadores do Bem RP está em Ribeirão Preto.

publicado por Rara Moura &.8 de outubro de 2019 - E
.eé

É com muito carinho € gratidão que nossa Casa agradece ao Banco

Santander, que neste sábado proporcionou O caté da manhá para as

nossas crianças € tamílias que são atendidas pela instituição, e para

deixar a manhã ainda mais saborosa tivemos picolé e algodão dote,

A nossa manha foi pra lê de animada com O palhaço e a pintura facial

que foram UM sucesso,
O sorriso de cada criança foi a melhor resposta.

Aproveitamos à ocasião para realizar à entrega das cestas básicas.

O nosso muito obrigado e que Deus abençoe a todos &

o ” 4
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Semeadores do Bem RP

Agradecemos a esa Srasii Ribeirão Pretoe parceiros pela doação de
caixas de bombons entregues as nossas crianças.
O nosso muito obrigado por essa parceria incrivel que vem sido de
grande ajuda, ainda mais no atual cenário em que vivemos. Pequenos
gestos se tornam grandes quando direcionados para o bem maior!
Gratidão pelo seu carinho conosco e aos nossos atendidos &
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Semeadores do Bem RP
Publicadopor hsrcia Moura GP. 21 de setembro de z020 4&

Agradecemos a ves sté É Preto e parceiros pelo seucontinuo apoio, através da doação de Bolachas e legumes que foramentregues as nossas famílias atendidas com amor e carinho,O nosso muito obrigado por essa parceria que vem senco de tamanhaimportância para nós.&
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Semeadores do Bem RP
Publicado por Marcia Moura 6). 26 de agosto de Z020 44

Como é bomfazer o bem:
Graças ao apoio da Meca Brasil Ribe ve parceiros, que estão
sempre nos fortalecendo com doações, foram entregues amendoins
 esorvetes + para as nossas famílias atendidas.

Muito obrigado por todo o apoio que temos recebido de vocês, pois
sem vocês nada disso seria possível &
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Semeadores do Bem RP adiciono UMa nova foto.Publicado Por Corcairo de Sá 65. 13 te abril ce Zoro 8IMPORTANTE!
MES:Any vakin hecom.br../mantimen

COS -para-guem.- iem,st E
tes

A Semeadores do Bem Rp Suspencisiy suas ativitiades Normais e estã
voltancdo tocias as Suas forças Para a coleta de Gêneros alimentícios e
de higiene Pessoal a fim suprir as Necessidades básicas das famílias
fragilizadas que atende.
Nesse Momento, Precisamos apoiar quem Passa fome e Olttras
Necessidades, Para salvar vidas, ajudar à conter a doença e a Nossa
vída voltar à Rormalidacie,
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Publicado por trarcis Moura 6). 5 de abri (3
É com muito carinho que agradecemos as doações da Mervitubospelas cestas básicas, kits de higiene, e também as doações de caixa de

o leite cla Isabella, e doações anônimas de cestas básicas,
Página
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Publicado por tazrcia Moura O 15 de cuiubro de 2020. no

Apesar desse tempo conturbado em que vivemos não podemos deixarque se apague a alegria e a esperança!Embora não pudemos ter aquele abraço gostoso que sempre aqueceOS nossos corações, houve muito amore carinho envolvido na entregade presente as Nossas crianças, no dia 12 de outubro!
E Feed de Notícias

Com todos os cuidados e proteção necessária entregamos presentes

& E nguns

as nossas crianças que foram apadrinhadas,
.

Agradecemos carinhosamente aos padrinhos e madrinhas que fizeram
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publicado por Marcia Moura 8) 25 de março +Semcadores do Bem RP "
Foram entregues mantimentos para as nossas famílias atendidas!

o.
Gostaríamos de agradecer a todos os nossos colaboradores que

Página contribuem para esse trabalho do bem que gera grande impacto na

vida de mães e crianças em
+

grande estado de vulnerabilidade.

8 Feed de Notícias Agradecemos a iesa Erasi! ; Ereto pela sua continua doação

e & novos de mantimentos
«

que foram usados para a montagem de cestas assim

como bolachas e achocolatado entregues para as nossas crianças a? ...

Ver mais
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Mais uma vez COM O seu apoio conseguimos adoçar o dia dessascrianças com ovos de páscoa e chocolates!
Página

Foram entregues 676 ovos de Páscoa e chocolates!É com muito carinho gue agradecemos aos nossos parceiros eColaboradores Dor tornarem esse dia tão especial para essas criançasaÉ&Atualizações
O nosso muito Obrigado pelo seu apoio.. Ver mais
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Semeadores do Bem RP adicionou 32 novas fotos,
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Associação NÚCLEO SEMEADORES
DO BEM, sediada na Rua Mato Grosso, 1147 — bairro Ipiranga,
DECLARO, nos rigores da lei, para os devidos fins e a quem
interessar possa, que na forma do Estatuto Social, a entidade não
atende exclusivamente a seus sócios e dependentes.

RibeirãoPreto/SP) 07dg' Abril de 2021

Esf a |
st

ia. eMoura Gonçalves

Presidente


